
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS

   Endereço:  AVENIDA SIMPATIA, POVOADO ALAGADIÇO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

   Advogado(a): SARA MAYNART TAVARES ROLLEMBER  3428/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: ENDEREÇO ELETRONICO: CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201968000367
Número Único: 0000366-21.2019.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/03/2019
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  21/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968000367, referente ao protocolo nº 20190321112502120, do

dia 21/03/2019, às 11h25min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE FREI 
PAULO/SE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS BARRETO, brasileira, solteira 

desempregada, portadora do RG de nº 2.920.885-8 e do CPF de nº 

057.871.725-58, residente e domiciliada na Av. Simpatia, nº 488, 

Povoado Alagadico, CEP: 49514-000, vem, por seu Advogado 

signatário da presente e com escritório profissional na Rua 

Juarez Carvalho, nº 334, 1º andar, bairro Jardins, Aracaju/SE, 

endereço eletrônico: rollembergadv@gmail.com, propor a presente/ 

 

 

 

em face de/ 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20031-205, pelos fatos e 

fundamentos a seguir delineados. 

 

 
 
  
 

                AÇÃO INDENIZATÓRIA 
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I 

DA NECESSIDADE DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A lei nº 1.060/50 é bastante clara ao afirmar em seu 

artigo 4º que: "Art. 4º A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou 

de sua família." 

 

A Requerente é desempregada, inexistindo fonte de renda 

que possibilite o pagamento das custas processuais. 

 

 Em assim sendo, considerando que a Requerente é 

solteira, mãe e desempregada, requer a concessão das benesses da 

Justiça Gratuita, visto haver a subsunção plena entre a situação 

financeira da Requerente e o disposto na Lei 1060/50. 
 

II 

SÍNTESE FÁTICA 

 

Na data de 26 de agosto de 2018, às 19:30 horas, ocorreu 

acidente de trânsito no qual esteve envolvida a Requerente. 

 

A ocorrência se deu na Rodovia Manoel Soares, no povoado 

de Alagadico, conforme boletim de ocorrência em anexo. Relata a 

Requerente que, quando estava se dirigindo ao circo, andando 

pela calçada juntamente com duas crianças, o condutor de um 

TRATOR invadiu a calçada e a atingiu com a siladeira, causando-

lhe severos ferimentos.  
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Testemunhas conseguiram visualizar que o condutor 

tratava-se de Getúlio Enoque Pereira Filho, conhecido pela 

vizinhança como FABINHO, morador da rua vizinha à do acidente. 

 

Como relatam a Requerida e as testemunhas, após o 

atropelamento, Getúlio seguiu em alta velocidade em direção à 

praça, não parando para oferecer socorro à Requerente. Além do 

atropelamento, testemunhas presenciaram o momento em que o 

trator invadiu também a praça, quase atropelando, inclusive, o 

filho da Requerente, que lá se encontrava transitando. 

 

Devido ao forte impacto e aos ferimentos, a Requerente 

foi removida do local do acidente com urgência pelo SAMU, às 

20h26min, para que fosse atendida no HUSE, conforme relatório da 

ocorrência juntado em anexo. Devido ao quadro grave, aguardou 

durante 10 dias para ser submetida a procedimento cirúrgico, 

tendo em vista que, segundo os funcionários do hospital, era 

necessária a presença de especialista da área, por se tratar de 

procedimento extremamente delicado. 

 

Conforme comprovado pelos relatórios médico, 

fisioterapêutico e pelo laudo de exame de lesões corporais em 

anexo, a Requerente foi diagnosticada com FRATURA DA BACIA 

(Acetábulo direito), e do FÊMUR DIREITO. 

 

Impende salientar que, mesmo após o procedimento 

cirúrgico realizado, a Requerente continua sentindo fortes 

dores, sem conseguir andar, mesmo com todo o tratamento a que 

está sendo submetida.  

 

Ademais, vale expor que, após revisão médica com outro 

especialista da área, foi detectado erro no procedimento 

cirúrgico realizado, pois não foi inserida a prótese necessária 
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na região afetada, bem como deixara de ser inserido parafuso 

também imprescindível para a recuperação da Requerente. Em 

decorrência disso, será, inclusive, necessário que a Requerente 

se submeta a outra cirurgia de urgência, sob pena de perda da 

perna direita. 

 

Saliente-se que, em decorrência das lesões, a Requerente 

apresenta limitação funcional na articulação do quadril, joelho 

e tornozelo direito, SEM CONSEGUIR SEQUER FICAR EM PÉ devido às 

fortes dores que sente. Em decorrência disso, é submetida a 

tratamento intensivo com analgésicos, repouso e fisioterapia 

diária.  

 

Devido ao quadro e ainda segundo os relatórios, sofreu a 

Requerente PERDA FUNCIONAL DO APARELHO LOCOMOTOR DE 100%, o que 

lhe gerou incapacidade permanente. Saliente-se que a Requerente 

encontra-se SEM CONSEGUIR ANDAR. 

 

Diante de tal fato, vindo a tomar ciência acerca dos 

direitos que lhe cabem, a Requerente ora ingressa em Juízo para 

requerer a indenização devida pela Seguradora líder. 

 

Diante dos fatos narrados e da comprovação da invalidez, 

a via judicial se faz necessária para que seja a Seguradora 

condenada a pagar a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO, 

no valor de R$ 13.500,00 (treze mil, quinhentos reais), 

acrescido de correção monetária, que deverá incidir a partir da 

data da prolação da Sentença. 

 

Dessa forma, vem a Requerente, perante esse juízo, 

pleitear a devida e completa indenização a qual tem direito, na 

forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação 

dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 
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indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

III 

DO DIREITO 

 

3.1 - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

A relação entre as partes deve estar amparada pelos 

princípios da relação de consumo. Ademais, não se pode olvidar a 

situação de hipossuficiência da Requerente, na qualidade de 

consumidor, estando submetido aos ditames impostos pela 

seguradora Requerida. 

 

As seguradoras são submetidas ao conceito de 

fornecedor contido no sistema do CDC, sendo que as atividades 

por elas desenvolvidas em relação aos seus clientes se subsumem 

aos conceitos de produto e de serviço, consoante dispõe o art. 

3°, §2° do CDC, in verbis: 

 

“Parágrafo 2° - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de 

consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitárias de caráter trabalhista.” 

 

Outrossim, o art. 6º, inciso VIII, e o Art. 51, 

inciso IV, do mesmo diploma, aduzem que: 

 

“Art. 6º - São direitos do consumidor:  

[...]  

 V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam 

prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; 
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(...) 

VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova a seu favor, no processo civil, quando, a 

critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência.”   

 

Enfim, impõe-se o reconhecimento da incidência do CDC 

para servir de instrumento para o controle da prestação do 

serviço de cobertura pactuado entre o Requerente e a seguradora. 

 

Uma vez enquadrado no conceito de consumidor, o 

Contratante/Requerente dos serviços da Requerida tem a seu favor 

a inversão do ônus da prova. Tal instituto encontra-se 

expressamente previsto em Lei, nos moldes da Lei n. 8.078/90, 

“in verbis”: 

 

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:  

(...) 

 VIII- a facilitacão da defesa de seus direitos, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 

critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, seguindo as regras ordinárias de experiências.” 

(original sem grifo) 

 

Vale salientar que, em virtude do reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor, a inversão do ônus da prova 

procura equilibrar as partes, atendendo a critérios da 

existência da verossimilhança do alegado pelo consumidor. 

Importante salientar que o simples fato da inversão não tem 

condão de pré-julgamento de mérito desfavorável a seguradora 

demandada; ao contrário, cuida-se somente de um ônus processual. 

 

Nesse sentido, faz-se pertinente a concessão da 

inversão do ônus da prova. Ademais, a empresa requerida vem 
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fugindo das suas responsabilidades perante o consumidor que foi 

lesado no seu direito, pois quebrou a relação de confiança 

existente entre eles, assim como violou a lei, praticando 

comportamentos arbitrários negando a cobertura securitária a que 

tinha direito o Requerente. 

 

Ante o exposto, perfeitamente cabível a inversão do 

ônus da prova no caso em tela. 

 

3.2) DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os 

danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, veja-se: 

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” 

 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório 

nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

p. 10



Rua Juarez de Carvalho, Nº 334, bairro Jardins, 
Aracaju/SE, CEP 49.025-370 
Tel: (79)3027-7748 

 

ág. 

 
ROLLEMBERG 

----      ADVOCACIA      ---- 

___________________________________________________________________________________  
 

    

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. (grifo nosso)” 

 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência 

deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU 

Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que 

as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão 

de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos 

juntados pela parte autora corroboram a veracidade das 

declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório 

atesta o fato como verdadeiro. 

 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o 

pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”. 

 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, 

impõe-se o dever de indenizar. 

 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por 

lei e embasado na jurisprudência, para fazer jus ao 

reconhecimento do direito à indenização, bem como ao recebimento 

da mesma, o que desde já requer. 

 

IV – JURISPRUDÊNCIA SOBRE O TEMA 
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - SINISTRO 
ENVOLVENDO TRATOR E EQUIPAMENTO A ELE ACOPLADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO 
- COBERTURA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - PEDIDO PROCEDENTE. - O 
trator, a teor do art. 96, II, e, do Código de Trânsito Brasileiro, é 
veículo de tração automotora, suscetível de circular nas vias 
terrestres, estando sujeito, portanto, ao seguro obrigatório (art. 20, 
alínea l, do DL 73/66, com redação dada pela Lei nº 6.194/74)- A 
indenização securitária do DPVAT pressupõe que o veículo automotor, ou 
a sua carga, seja o gerador do dano, pois a lei não exige que o 
acidente tenha causa no trânsito. 

(TJ-MG - AC: 10520130034827001 MG, Relator: Roberto Vasconcellos, Data 
de Julgamento: 05/04/2018, Data de Publicação: 17/04/2018) 

(***) 

Processo Civil e Civil – Ação de cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) 
– Invalidez Parcial e definitiva e completa de um dos membros 
inferiores(70%) de Leve Repercussão (25%) – Atenção ao Princípio do 
Tempus Regit Actum – Aplicação da Lei n° 11.945/2009 - Valor da 
Indenização Previsto no Art. 3º da Lei nº 6.194/74 com a Redação dada 
pela Lei nº 11.482/2007 – Sentença Mantida. Majorados os Honorários 
Recursais em razão do julgamento do recurso – Art. 85, §11, do CPC – 
Exequibilidade Suspensa diante da Gratuidade Judiciária - Recurso 
conhecido e improvido. À unanimidade. I – Em obediência ao princípio 
do tempus regit actum, deve ser aplicada a legislação vigente à época 
do evento, in casu, a Lei 11.482, de 31/05/2007, que alterou o art.3° 
da Lei n° 6.194/74, e estabeleceu o valor máximo de até R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais) para invalidez permanente, de acordo 
com o grau de incapacidade (Súmula nº 474, STJ); II– Em caso de 
invalidez parcial, o Seguro do DPVAT deve observar a respectiva 
proporcionalidade; III - No caso concreto, o laudo pericial constante 
nos autos, fls. 115/117, atesta que a segurada sofreu o acidente 
relatado na inicial, restando uma sequela que causa invalidez parcial 
definitiva e completa(70%) de leve repercussão(25%); IV- Para o 
cálculo da indenização do Apelado deve ser observado o percentual de 
70% referente à Perda completa de um dos membros inferiores – Tabela 
Anexa à Lei nº 6.194/74) sobre o valor de R$ 13.500,00 (teto máximo 
previsto no inciso II, do art. 3º, da referida Lei), observando-se, 
ainda, a repercussão apontada no laudo pericial, fls. 115/117, de 25% 
(redução da indenização de acordo com a repercussão da lesão indicada 
pelo laudo pericial - inciso II, do §1º, do art. 3º, da referida Lei); 
V- Assim, para o computo do valor a ser pago deve-se proceder ao 
seguinte cálculo: R$ 13.500,00 x 70% x 25% = R$ 2.362,50 (dois mil, 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Entretanto, a 
Recorrente já recebeu administrativamente R$ 6.412,50 (seis mil, 
quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos), logo não há que se 
falar em majoração do quantum recebido; VI –Sentença que não merece 
reforma. (Apelação Cível nº 201800819065 nº único0005202-
11.2017.8.25.0027 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 
Relator(a): Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 14/08/2018) 
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*** 
 

APELAÇÃO CÍVEL– PROVIMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA – IMPROCEDÊNCIA DA 
PRETENSÃO AUTORAL – LIDE ONDE SE DISCUTE O CORRETO VALOR DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DEVIDO -  MONTANTE DA INDENIZAÇÃO DEVIDA ANTERIORMENTE 
PAGO AO AUTOR PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS – DPVAT - ACIDENTE DE 
TRÂNSITO  - VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.482/2007 Á ÉPOCA DO SINISTRO -
  PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM - INVALIDEZ PERMANENTE, PARCIAL E 
INCOMPLETA COM REPERCUSSSÃO DE 50 % DECORRENTE DA LESÃO EM CLAVÍCULA 
DE UM DOS OMBROS DO AUTOR - LAUDO PERICIAL - - PROVA ENCARTADA NOS 
AUTOS QUE ATESTA A OCORRÊNCIA DA LESÃO E SUA REPERCUSSÃO - PREVISÃO DE 
PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 - GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ - 
INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO PERCENTUAL APURADO PELO REFERIDO LAUDO E 
DESCRITO NA TABELA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CASO CONCRETO, EIS QUE 
VIGENTE NA DATA COMPROVADA DE OCORRÊNCIA DO SINISTRO - FATO DANOSO AO 
DEMANDANTE - EVENTO OCORRIDO EM 11/06/2012 –CORRETA APLICABILIDADE  DA 
TABELA EM ANEXO A LEI APLICÁVEL AO CASO CONCRETO -  INTELECÇÃO DO ART. 
3º INCISO II § 1º , I DA LEI Nº 6194/74 ALTERADA PELA LEI Nº 
11.482/2007, CUJAS MODIFICAÇÃOES DEVEM SER OBSERVADAS NA HIPÓTESE EM 
EXAME  - MODIFICAÇÃO  NA ÍNTEGRA DA SENTENÇA PORQUANTO O VALOR 
ENCONTRADO APÓS O CÁLCULO COM A CORRETA OBSERVÂNCIA DOS FATORES 
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA COINCIDIU COM O VALOR 
ANTERIORMENTE PAGO PELAS VIAS ADMINISTRATIVAS AO DEMANDANTE – 
IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO DEDUZIDA NA VESTIBULAR  - NECESSIDADE DE 
INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA ARBITRADO PELA INSTÂNCIA A QUO EM 10 % 
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO  - OBSERVÂNCIA DO ART. 85 CAPUT DO NOVO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL - ENCARGO QUE DEVE SER  MAJORADO NESTE SEGUNDO GRAU 
DE JURISDIÇÃO EM MAIS 5 % DO REFERIDO MONTANTE – NECESSÁRIA 
OBSERVÂNCIA DO ART. 85 § 11 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 
RECURSO  CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.     (Apelação Cível nº 
201800803400 nº único0001190-36.2013.8.25.0045 - 2ª CÂMARA CÍVEL, 
Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Alberto Romeu Gouveia 
Leite - Julgado em 31/07/2018) 

    *** 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO. A indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser 
paga de forma proporcional à graduação da invalidez, nos termos da Lei 
n. 6.194/74 e da Súmula 474 do STJ. No caso, o pagamento 
administrativo realizado deve ser complementado, observado o 
percentual apurado na perícia judicial. Apelo desprovido. (Apelação 
Cível Nº 70076495068, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Elisa Carpim Corrêa, Julgado em 22/02/2018). 

(TJ-RS - AC: 70076495068 RS, Relator: Elisa Carpim Corrêa, Data de 
Julgamento: 22/02/2018, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário 
da Justiça do dia 02/03/2018) 

 

IV 

DOS REQUERIMENTOS 

 

E, pois, em conclusão, REQUER: 
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Rua Juarez de Carvalho, Nº 334, bairro Jardins, 
Aracaju/SE, CEP 49.025-370 
Tel: (79)3027-7748 

 

ág. 

 
ROLLEMBERG 

----      ADVOCACIA      ---- 

___________________________________________________________________________________  
 

    

 

4.1 Após o deferimento dos pleitos indicados nas alíneas 

supra, seja citada a Requerida, através de seu 

representante legal, para, querendo, apresentar a 

defesa.  
4.2  Seja acolhida a inversão do ônus da prova, com base 

no art. 6º., VIII do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, ficando a cargo do Requerido a produção de 

todas as provas que se fizerem necessárias ao deslinde 

do feito;  
 

4.3 Seja deferida a justiça gratuita à Requerente, uma vez 

que não tem condições de suportar os valores das custas 

processuais. 

 
4.4 Sejam julgados PROCEDENTES todos os pedidos aqui 

elencados, para que seja a Requerida condenada a pagar à 

Requerente indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil, 

quinhentos reais), acrescida de juros a partir da 

citação e CORREÇÃO MONETÁRIA pelo INPC; 

 
4.5 Ao final seja a Requerida condenada ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios, no 

percentual de 20% sobre o valor da causa, considerando o 

grau de zelo dos profissionais que atuam no presente 

feito. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios em Direito 

admitidos, especialmente documental, inclusive a título 

suplementar, pericial, testemunhal e as demais no momento não 

especificadas, por mais especiais que sejam, desde que  

importantes para a elucidação do feito. 
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Rua Juarez de Carvalho, Nº 334, bairro Jardins, 
Aracaju/SE, CEP 49.025-370 
Tel: (79)3027-7748 

 

ág. 

 
ROLLEMBERG 

----      ADVOCACIA      ---- 

___________________________________________________________________________________  
 

    

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil, 

quinhentos reais). 

 

Nestes termos, 

 

Requer deferimento. 

 

 

Aracaju/SE, 21 de MARÇO de 2019. 

 

 

 

 

Sara Tavares Rollemberg 
 OAB/SE 3428 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  25/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900091}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  03/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC.Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação

para o dia 09/05/2019, às 09h30, no Fórum local.Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC).Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC).Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação

é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).Advirta-

se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de

conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição

(art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Frei Paulo/SE, 28 de março de 2019 

 

Designo o dia 09/05/2019 às 09h:31min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000367 - Número Único: 0000366-21.2019.8.25.0028
Autor: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
.conciliação para o dia 09/05/2019, às 09h30, no Fórum local

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10
(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido
de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Frei Paulo/SE, 28 de março de 2019

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000796138-81. fl: 1/2
em 03/04/2019 às 11:14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 03/04/2019, às 11:14:40

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000796138-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000796138-81. fl: 2/2
em 03/04/2019 às 11:14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foram expedidos mandados

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968001904 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136]  

 

{Destinatário(a): FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Audiência

201968001904

PROCESSO: 201968000367 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000366-21.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 09/05/2019 às 09:31:00, Fórum de Frei PauloData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS 
Residência: AVENIDA SIMPATIA, POVOADO ALAGADIÇO, , 00 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: FREI PAULO - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 04/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:28:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000815542-90.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000815542-90. fl: 1/2
em 04/04/2019 às 13:28:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Recebi o mandado 201968001904 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000815542-90. fl: 2/2
em 04/04/2019 às 13:28:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968001905 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968001905

PROCESSO: 201968000367 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000366-21.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse
na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334,
§5º, segunda parte, NCPC).Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art.
334, §8º, NCPC).Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .Em
havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos
documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Frei Paulo/SE, 28
d e  m a r ç o  d e  2 0 1 9

Designo o dia 09/05/2019 às 09h:31min para que seja realizada audiência Conciliação.

 09/05/2019 às 09:31:00, Data e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, ENDEREÇO ELETRONICO:Residência:
CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR, 74

 CENTROBairro:
 20031205CEP:

 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, ENDEREÇO ELETRONICO:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000815543-96. fl: 1/2
em 04/04/2019 às 13:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 
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CITAÇÃO.INTIMACAO@SEGURADORALIDER.COM.BR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 04/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:28:53

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000815543-96.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000815543-96. fl: 2/2
em 04/04/2019 às 13:28:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000367

 

DATA:

  05/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201968001904) de Intimação Simples - Certidão do oficial .  

 

{Destinatário(a): FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro Cidade - Frei Paulo
Cep - 49514-000 Telefone - (79)3447-1336

Audiência

201968001904

PROCESSO: 201968000367 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000366-21.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Frei Paulo, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 09/05/2019 às 09:31:00, Fórum de Frei PauloData e hora da Audiência: Local:

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS 
Residência: AVENIDA SIMPATIA, POVOADO ALAGADIÇO, , 00 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: FREI PAULO - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 04/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:28:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000815542-90.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000815542-90. fl: 1/2
em 04/04/2019 às 13:28:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Recebi o mandado 201968001904 em _____/_____/__________
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em 04/04/2019 às 13:28:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201968000367 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000366-21.2019.8.25.0028

MANDADO: 201968001904

DATA DE CUMPRIMENTO: 05/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: FLÁVIA DANIELA DOS SANTOS

ENDEREÇO:
AVENIDA SIMPATIA, POVOADO ALAGADIÇO nº 00. BAIRRO: ZONA
RURAL. FREI PAULO/ SE. CEP: 49514-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 09/05/2019 09:31

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Icaro Soares de Oliveira, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.05/04/2019, às 19:03:31

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000831529-90.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000831529-90. fl: 1/1
em 05/04/2019 às 19:03:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Icaro Soares de Oliveira, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    15545019720691305224036.jpg
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